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PROJETO INTEGRADOR 
DIRETRIZES PARA APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE A APRESENTAÇÃO PRESENCIAL (ORAL) 

 

1 As apresentações, tanto em Sala quanto em Painel, serão distribuídas em Sessões com duração 

de 3h30; 

2 Durante cada sessão serão apresentados diversos trabalhos, na ordem em que o Moderador 

solicitar; 

3 O Gradeamento que será divulgado definirá em qual horário e Sessão cada trabalho será 

apresentado; 

4 Os Autores do 3° e 4° períodos deverão  fazer a apresentação obrigatória, na forma de 

comunicação oral em Sala. Todos os Autores deverão estar presentes na sala, ainda que apenas um 

ou mais faça a apresentação; 

5 Deverá ser rigorosamente observado o horário pré-estabelecido para cada apresentação. Não 

serão tolerados atrasos por quaisquer motivos;  

6 As apresentações não poderão sofrer remanejamento de horários. 

7 Os Autores que farão a apresentação deverão permanecer na sala pré-determinada enquanto 

durar a sessão para a qual foi definida a sua apresentação,  divulgados no Gradeamento. 

8 Os Autores,dentro do horário pré-determinado de sua Sessão, terão10(dez) minutos para a sua 

apresentação, seguidos de 5 (cinco) minutos para responder aos questionamentos do Avaliador. 

 9 Diversos trabalhos serão avaliados em uma mesma sala durante uma sessão.A ordem será 

definida pelo professor moderador. 

10 Os Autores terão à sua disposição um computador com datashow (multimídia) como apoio 

expositivo. Para isso, o arquivo digital deverá estar POWERPOINT, preferencialmente gravado em 

pen drive. Em caso de utilização de conteúdo sonoro ou vídeos, recomenda-se testá-los com 

antecedência, pois podem ocorrer incompatibilidades com os programas disponíveis. 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE A APRESENTAÇÃO EM PAINEL (PÔSTER EM FORMA DE BANNER) 

 

1 Os painéis deverão ser pendurados nas pranchas verticais disponibilizadas no espaço de 

Apresentações em Painéis, obedecendo rigorosamente os espaços já pré-determinados e que 

estarão numerados conforme definido no Gradeamento divulgado;  

2 Os Autores  que farão  a apresentação (todos) deverão  permanecer junto à prancha pré-

determinada enquanto durar a sessão para a qual foi definida a sua apresentação (divulgados no 

Gradeamento). 

3 O painel deverá ser pendurado na prancha com o número correspondente, no horário inicial da 

sessão pré-determinada e retirado ao final desta sessão;  

4 Os avaliadores responsáveis analisarão diversos painéis durante a sessão. Os alunos deverão 

aguardar por sua vez de apresentação sempre em frente à prancha pré-determinada e com o painel 

pendurado;  

5 Cada painel será avaliado apenas uma vez pelo professores orientadores do respectivo período; 

6 Os painéis deverão ter 0,90 m de largura por  1,20 m de altura;  devem ter o seguinte conteúdo: 

TÍTULO e SUBTÍTULO (se houver) centralizados. NOMES DOS AUTORES em ordem alfabética e 

centralizados; NOME DO ORIENTADOR centralizado;1 INTRODUÇÃO: contento tema, tema 

delimitado, formulação do problema;  2 JUSTIFICATIVA; 3 OBJETIVOS;  4 METODOLOGIA; 5 REVISÃO 

DA LITERATURA;  6 CONCLUSÃO. Podem conter textos (digitados no modo justificado) e imagens; 

7 Os Autores deverão trazer o painel pronto, com alça que permita pendurá-lo no gancho da 

prancha; 

8 Durante a sessão,outros participantes do Projeto Integrador, assim, como quaisquer outros 

alunos poderão observar os painéis e solicitar informações aos Autores, desde que o trabalho não 

esteja sendo avaliado no momento;  

9 A retirada do painel só poderá ser efetuada ao término da sessão respectiva à sua apresentação. 


